ANEXO 4.2.12.1(B)
BENS E ATIVOS EM GARANTIA DÍVIDA TOP

Para fins da reestruturação da Dívida ToP com Garantia Reinstated e da Dívida ToP sem Garantia Reinstated, a Oi outorgará as garantias abaixo, observadas as aprovações contratuais, societárias e regulatórias, conforme sejam aplicáveis, bem como os termos e condições específicos de cada instrumento de garantia.

I. Prioridade secundária (second ranking priority) na alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das ações de emissão da V.Tal detidas pela Oi e suas controladas; 

II. Após a criação da UPI ClientCo, prioridade secundária (second ranking priority) na alienação fiduciária de 100% (cem por cento) de suas ações;
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III. Prioridade secundária (second ranking priority) na cessão fiduciária dos valores eventualmente apurados em favor da Companhia na Arbitragem CCI No. 26470/PFF, observados os termos e condições estabelecidos no âmbito do procedimento de solução consensual de controvérsia e prevenção de conflitos relativo ao processo TC 020.662-2023-8 que tramita na Secretaria de Controle Externo de Solução Consensual e Prevenção de Conflitos (SecexConsenso) do Tribunal de Contas da União;

IV. Prioridade (first ranking ou a mais alta prioridade disponível) na alienação fiduciária dos imóveis listados no Anexo I a seguir, condicionada a migração do regime de concessão para autorização;

V. Prioridade (first ranking ou a mais alta prioridade disponível) na cessão fiduciária dos recebíveis oriundos da alienação de imóveis listados no Anexo II a seguir; e

VI. Prioridade secundária (second ranking priority) na alienação fiduciária do fluxo de caixa da Oi Soluções S.A., limitados ao valor mensal de 1/12 avos do montante fixo de 35% (trinta e cinco) por cento de seu EBITDA Recorrente, após os valores já comprometidos com o cumprimento de obrigações contraídas perante terceiros ou quaisquer valores que venham a ser comprometidos com obrigações da Oi e Oi Soluções.




